
RECURSO Nº .........., de 2009.
(Do Sr. Paes Landim e Outros)

Requer, com base no art. 132, § 2º do
Regimento Interno, seja submetido ao Plenário o Projeto
de Lei nº 2.556, de 2007, que “altera a Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, para considerar como prática
abusiva, oferecer à venda ou vender produtos ou
serviços, mediante a sistemática de pagamento a prazo
pelo preço à vista e dá outras providências”.

Senhor Presidente,

Com base no art. 132, § 2º do Regimento Interno,

requeremos seja submetido à deliberação ao Plenário o Projeto de Lei nº 2.556, de

2007, do Senado Federal, que “altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,

para considerar como prática abusiva, oferecer à venda ou vender produtos ou

serviços, mediante a sistemática de pagamento a prazo pelo preço à vista e dá

outras providências”.

Sala das Sessões, ..........de novembro de 2009.

Deputado PAES LANDIM


